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DECRETO Nº 1.740, DE 03 DE JUNHO DE 2.013. 

 

 

Regulamenta o acesso à informação pública pelo cidadão (Lei Federal nº. 

12.527/2011), no âmbito do Poder Executivo Municipal, cria normas de 

procedimentos e dá outras providências.  

 

 

 

 

CLODOMIRO CORREIA DE TOLEDO JÚNIOR, Prefeito Municipal da 

Estância Climática de Santo Antônio do Pinhal, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, em especial o artigo 67, parágrafo único, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Santo Antônio do Pinhal e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, com as alterações posteriores, regulamentada em âmbito federal pelo Decreto 

Federal nº. 7.724, de 16 de maio de 2012 e; 

 

Considerando a necessidade de implantar no âmbito municipal a 

regulamentação da Lei de Acesso à Informação, garantindo os princípios constitucionais da 

moralidade, eficiência e publicidade dos atos administrativos,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º.  O acesso à informação pública garantido no inciso XXXIII do art. 5º e no inciso II do § 3º do 

art. 37 e § 2º do art. 216 da Constituição Federal se dará, no âmbito da administração direta e 

indireta do Poder Executivo Municipal da Estância Climática de Santo Antonio do Pinhal, 

segundo ditames da Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 e deste Decreto. 

 

Parágrafo único. Para estes efeitos considera-se administração indireta além das autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia, as entidades privadas sem 

fins lucrativos que recebam recursos públicos ou subvenções sociais do Município de da 

Estância Climática de Santo Antonio do Pinhal, ou com este mantenha contrato de gestão, 

termo de parceria, convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

 

Art. 2º.  Este Decreto estabelece procedimentos para que a Administração Municipal, no âmbito do 

Poder Executivo, cumpra com eficiência e efetividade as determinações da Lei Federal 

12.527/11, estabelecendo regras para a gestão das informações e documentos públicos e 

sigilosos gerados por este Poder. 

 

§1º. Como documentos sigilosos podem exemplificar a ficha cadastral com os dados pessoais 

do servidor público, os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de 

cadastramento e lançamento fiscal, o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em 

processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir que permaneçam lacrados, o 
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prontuário médico de pacientes, as notificações compulsórias contendo a identificação de 

pacientes com doenças infecto contagiosas e demais conferidos por legislação existente. 

 

§2º. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação em hipóteses diferentes das 

exemplificadas no parágrafo anterior, o acesso somente poderá se dar após a concordância do 

titular do órgão. 

 

Art. 3º.  A título de orientação, praticidade e segurança na execução das normas ditadas por este 

Decreto, reproduz-se as definições para os termos utilizados, dadas no art. 4º da Lei Federal 

12.527/11, a saber: 

 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

 

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;  

 

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;  

 

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 

indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 

trânsito e destino;  

 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações.  

 

Art. 4º.  A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança do valor 

referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de 

documentos, mídias digitais e postagem. 

 

Parágrafo único.  Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja 

situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

 

Art. 5º.  Ao gestor de cada órgão ou entidade descrito no artigo 1º deste Decreto caberá manter a 

estrutura necessária para que as informações de interesse público sejam disponibilizadas em 

sítio eletrônico oficial respectivo, devendo zelar pela sua atualização diária, bem como pela 

autenticidade e disponibilidade das informações contidas na página. 
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Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de 

redirecionamento de páginas na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios 

governamentais. 

 

 

Art. 7º. Os sítios eletrônicos oficiais deverão atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

 

  I – conter formulário para pedido de acesso à informação; 

 

II – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

 

III – possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos 

e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

 

IV – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos 

estruturados e legíveis por máquina; 

 

V – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 

 

VI – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 

 

VII – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

 

VIII – indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 

ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 

 

IX – garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência. 

 

Art. 8º.  Deverão ser disponibilizadas nos sítios eletrônicos oficiais, independentemente de solicitação, 

as seguintes informações de interesse público: 

 

I – relação de cargo e salário dos servidores; 

 

II - programas, projetos, ações, metas e indicadores propostos; 

  

III – repasses ou transferências de recursos financeiros e despesas efetuados; 

 

IV – execução orçamentária e financeira detalhadas; 

 

V – licitações e extratos dos contratos firmados; 

 

 

Art. 9º.  O pedido da informação pública deverá ser feito formalmente por meio físico ou por meio 

virtual, nele devendo constar, obrigatoriamente: 

 

I - O nome, qualificação e número do documento de identidade do solicitante; 

 

II - O endereço completo do solicitante, inclusive o virtual se tiver; 
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III - A descrição clara e completa da informação ou do documento desejado. 

 

Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput deste artigo implicará na devolução 

do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, sugerindo-se a complementação do dado 

faltoso ou incompleto para que possa ter prosseguimento. 

 

Art. 10.  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

 

I – genéricos; 

 

II – desproporcionais ou desarrazoados; ou 

 

III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não sejam de competência 

do órgão ou entidade. 

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o 

requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

 

Art. 11.  No caso de o interessado desejar cópia de documento, ficará a cargo do solicitante o 

pagamento do seu custo. 

 

§ 1º. Se o volume de documentos solicitados for significativo e o solicitante tiver urgência em 

tê-los poderá indicar, no requerimento, a empresa especializada neste serviço para a extração 

das cópias, desde que sediada neste Município. 

 

§ 2º. Igual procedimento previsto no parágrafo anterior se dará, neste caso obrigatoriamente, 

quando o documento desejado estiver fora dos parâmetros da capacidade de extração do 

equipamento existente na Prefeitura.  

 

§ 3º. Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores o original do documento público 

somente sairá do órgão por ele responsável sob a guarda de um servidor público que 

acompanhará a extração da(s) cópia(s). 

 

§ 4º. As cópias extraídas em equipamento da Prefeitura somente poderão ser executadas após 

a comprovação do recolhimento do seu custo em favor da Prefeitura. 

 

§ 5º.  Será estabelecido, através de Portaria, tabela de preço por fotocópia, usando como 

parâmetro o preço praticado pelas empresas especializadas sediadas no Município. Havendo 

divergência de mercado entre estas, o preço a ser praticado deverá ser igual a do menor custo. 

 

§ 6º.  A Secretaria de Municipal de Administração e Finanças estabelecerá o documento 

adequado para o recolhimento do ônus previsto nos parágrafos anteriores. 

 

§ 7º. Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 

documentos ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, 

será o requerente comunicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, para que compareça em 

data, o local e modo para realizar a consulta à informação, efetuar reprodução ou obter 

certidão relativa à informação. 
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Art. 12.  Quando possível e o requerente assim aceitar, a informação poderá ser fornecida em formato 

digital através da “internet”. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de a informação solicitada já constar na página oficial virtual da 

Prefeitura, o servidor somente dará esta informação ao requerente, indicando o endereço 

correto para encontrá-la. 

 

Art. 13.  Não sendo possível o acesso imediato da informação, sem prejuízo do regular andamento das 

funções da Administração, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá disponibilizá-la 

no prazo de 20 (vinte) dias, comunicando ao interessado, neste mesmo prazo, o local e modo 

que a mesma será fornecida ou o endereço onde poderá ser consultada. 

 

§1º. O prazo referido poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias mediante justificativa 

expressa, da qual será cientificado o requerente. 

 

§2º. Os prazos de resposta estabelecidos neste Decreto só se iniciam ou vencem em dia de 

expediente normal nos órgãos ou entidades em que ocorrer a solicitação da informação, 

independentemente se solicitada via sistema eletrônico ou presencial. Caso a solicitação 

inicial ou final do prazo ocorra em dia de sábado, domingo, feriado, ponto facultativo, ou em 

que o expediente da repartição não seja normal, considera-se o prazo prorrogado para o 

primeiro dia útil subsequente, ou em que a repartição funcione normalmente. 

 

§3º.  Em se tratando de informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser, no 

prazo estabelecido no caput deste artigo, informado da negativa do fornecimento, bem como 

da possibilidade de recurso, prazo e condições para sua interposição, indicando a autoridade 

competente para sua apreciação. 

 

Art. 14. O interessado na informação pública que por qualquer motivo não for atendido 

satisfatoriamente em suas pretensões terá direito a recurso no prazo de 10 (dez) dias da data 

da ciência da resposta. 

 

§1º. O recurso previsto no caput deste artigo será formal, contendo as razões do 

inconformismo, e dirigido à autoridade máxima do órgão responsável pela resposta 

(Secretários Municipais, Diretores, Prefeito,  etc....), que deverá se manifestar no prazo de 

05(cinco) dias úteis da data do protocolo. 

 

§2º. Mantida a recusa pela autoridade competente, esta deverá remeter o apelo juntamente 

com sua decisão ao Ouvidor Geral da Prefeitura que, em última instância administrativa, 

ratificará a decisão ou atenderá o acesso à informação desejada. 

 

Art. 15. O servidor público municipal responsável pelo acesso à informação e que descumprir as 

determinações deste Decreto, destruir ou alterar informação pública, recusar de fornecê-la, 

impor sigilo para obtenção de proveito pessoal ou que de má-fé divulgar informação sigilosa 

fica sujeito as penas previstas no art. 32 e seguintes da Lei 12.527/11, que deverão ser 

aplicadas obedecendo-se as formalidades legais.  

 

Parágrafo único. Idêntica responsabilidade recairá sobre qualquer servidor público municipal que 

destruir ou alterar informação pública ou facilitar o acesso àquelas de natureza sigilosa.  
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DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

Art. 16.  É dever dos órgãos e entidades públicas continuarem a promover a divulgação de todos os 

atos da Administração na conformidade do que prevê o art. 37 e seus incisos da Constituição 

Federal c/c art. 8º da Lei Federal nº 12.527/11. 

 

Parágrafo único. As divulgações de que trata o caput deste artigo deverão ser feitas, 

independentemente da utilização de outros meios, em sítio oficial da Prefeitura na internet, 

sendo o titular de cada órgão responsável direto pela atualização diária desta pagina, bem 

como pela autenticidade e disponibilidade da mesma.  

 

Art. 17.  Ao final de cada mês e até o quinto dia do mês subsequente, todos os órgãos da 

Administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal remeterão à Secretaria 

controladora dos serviços de acesso à informação relatório de atendimento do mês, para fins 

estatísticos. 

 

Art. 18.  Este Decreto entra em vigor a partir do dia 27 de maio de 2013. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Santo Antônio do Pinhal, em 03 de junho de 2013. 

 

 

Clodomiro Correia de Toledo Júnior 
Prefeito Municipal 

 

 Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 

Municipal, no 03º dia do mês de junho de 2.013. 

 

 

Maria José Guarnieri Almeida Costa Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

 


